
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 047/2023 
ADESÃO Nº 017/2023 

 
                                                           CONTRATO Nº 064/2023 

 
 

CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DO LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA 

PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA. 

 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF 

sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representado pela sua Prefeita Sra. FRANCIELI 

MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 18.009.871/0001-31, com sede na Av. Historiador 

Rubens de Mendonça, nº 1731, Bairro: Bosque da Saúde, CEP: 78.050-000, Cidade: Cuiabá-MT, 

neste ato representado pelo sócio administrador Sr. Waldemar Gil Correa Barros, CPF n.º 

001.400.891-28, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá/MT, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presentede contrato de prestação de 

serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo dispostos nas 

cláusulas seguintes: 

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE 

Objeto: Contração de empresa para prestação de serviços de administração e gerenciamento 

informatizado de locação de veículo em geral, comuns e especiais, máquinas e 

equipamentos, através de redes de estabelecimentos credenciais pela contratada via 

sistema. 

 
 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 



 

3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de sua 

assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.  

 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelo item citadona Cláusula Primeira, o valor a ser pago após a 

apresentação das ordens de fornecimento referente à entrega dos serviços devidamente aprovado 

pelo o gestor municipal apresentação da Nota Fiscal correspondente devidamente atestada pela a 

fiscal do contrato. 

 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  

Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento de Adesão a ata de registro de 

preço nº 177/2023, Correspondente ao Pregão Eletrônico 038/2022, oriunda da Prefeitura 

Municipal de Agua Boa-MT, na quais as partes encontram-se vinculadas à proposta da 

CONTRATADA entre outros anexos. 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação. 

 
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 - constituem motivos para rescisão sem indenização: 

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – a decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2.5 – a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

7.2.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que 

se refere o Contrato; 

7.2.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato. 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 

77 da Lei 8.666/93. 

7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANTE obrigada a pagar a 

CONTRATADA, na proporção dos que já tiverem sido entregues, desde que está última não tenha 

dado causa ao motivo da rescisão. 

7.4.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em quantitativo entregue. 

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Da CONTRATANTE: 

8.1.1 –Efetuar os pagamentos pelo item entregue conforme o disposto na Cláusula Quarta item 4.1. 



 

8.1.2 – Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 

8.1.3 – Designar um servidor ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar 
a dos materiais, conforme legislação vigente. 
8.1.4 – Correrão por conta do CONTRATANTE todas as despesas de transporte e frete, 
decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos; 
8.1.5 – Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 
objeto deste Termo de Referência e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, 
prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas as 
normas de segurança. 
8.1.6 – Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
8.1.7 – Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 
8.1.8 – Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
 

8.2 – Da CONTRATADA: 

8.2.1 – Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 

convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia 

útil o Contrato poderá ser rescindido; 

8.2.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio de Leverger-MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se 

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento; 

8.2.3 – Os serviços adquiridos deverão ser executados conforme foram solicitados pelo setor 

competente; 

8.2.4 – Os fornecimentos dos serviços deverão estar conforme solicitado, bem como constar 

identificação e demais informações exigidas na Legislação em vigor; 

8.2.5 – Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, 

do(s) serviços executados que apresente vício de qualidade ou estejam em desacordo com as 

especificações deste edital; 

8.2.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, bem como dar 

ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

do empenho; 

8.2.7 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.2.8 – A falta de qualquer (quaisquer) do(s) serviço(s) cujo o fornecimento incumbe ao detentor do 

preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução do fornecimento do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

8.2.9 – Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros necessários para recebimento de correspondência; 

8.2.10 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

8.2.11 – Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura; 

8.2.12 – Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 



 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.2.13 – A parte contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até o limite legal de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 

resultantes de acordo entre as partes: 

I – Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados após, o devido 

procedimento administrativo no contrato; 

8.2.14 – Fornecer o(s) serviço(s) objeto deste edital conforme estipulado neste edital e de acordo 

com a proposta apresentada; 

8.2.15 – Apresentar para efeitos de recebimentos junto à prefeitura municipal os dados bancários 

(agencia e conta bancaria), nominal a parte vencedora; 

8.2.16 – A parte CONTRATADA deverá atender as exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, bem como no art. 

39, VIII da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

8.2.17 – A parte CONTRATADA deve manter endereço atualizado para correspondência, tanto 

físico, bem como eletrônico; 

8.2.18 – Os quantitativos a serem solicitados, por ocasião da emissão de cada pedido durante a 

vigência de Ata ou Contrato, obedecerão rigorosamente à necessidade das Secretarias solicitantes 

independentemente dos custos operacionais e despesas que possam a vir sofrer caso o licitante 

vencedor se situe fora da localidade da cidade do município da parte contratante; 

8.2.19 – Os serviços deverão ser executados de acordo com a solicitação e necessidade das 

Secretarias. Se no ato da execução houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser reposto 

em adequação a descrição do Edital. A reposição do(s) serviço(s) deverá ocorrer em 24 horas; 

8.2.20 – Os fornecimentos deverão atender aos requisitos abaixo:  

I. – Ter disponibilidade de atendimento imediato para execução do serviço com prazo Máximo de 

fornecimento de 05 dias a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento, com 

ressalva que o descumprimento deste acarretara advertência; 

II. – O licitante deverá cotar os preços do serviço já inclusos todas as despesas (ex. locomoção) e 

outras que porventura vier ocorrer durante a vigência do contrato;  

III. – Os serviços prestados deverão ser de qualidade inquestionável, devendo estar em 

conformidade com a descrição do Termo de Referência, estando ainda sujeitos a amplo teste de 

qualidade, reservando-se ao Fiscal do Contrato o direito de rejeitá-los no todo ou em parte, 

obrigando a parte CONTRATADA a promover substituições sem qualquer ônus adicional, sob pena 

das sanções previstas no edital; 

IV. – O licitante vencedor será responsável por repor ou indenizar a prefeitura caso os serviços não 

atendam as necessidades. 

8.2.22 – Cumprir as condições do termo de referência em todos os seus itens e exigências; 

8.2.23 – A contratada deverá credenciar, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após a 

assinatura do contrato, rede de estabelecimentos especializados em serviços de manutenção 

corretiva e preventiva, empresas autorizadas no fornecimento de peças e acessórios originais e 

genuínos conforme tabela do fabricante de veículos, inclusive concessionárias dos fabricantes, na 

capital e no interior do estado; 

8.2.24 – Credenciar o máximo possível de empresas, sendo no mínimo 03 empresas por 

segmento; 



 

8.2.25 – Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.2.26 – Manter durante toda a execução do contrato ou ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.27 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva 

responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da Ata/Contrato, 

inclusive de todos os elementos necessários à manutenção e o correto funcionamento dos 

sistemas empregados; 

8.2.28 – Responsabilizarem-se por despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia ou 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

8.2.29 – Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bem 

de terceiros; 

8.2.30 – Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, distribuidores de 

peças e transporte por guinchamento em suspenso, para remoções e socorro mecânico, sempre 

que houver interesse do CONTRATANTE; 

8.2.31 – Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CONTRATANTE, por 

dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em 

qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada; 

8.2.32 – Deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de atendimento na 

ambiente web abrangendo todos os perfis e configurações de menus de acesso e consolidação de 

dados, na quantidade a ser definida pelo Município, conforme a necessidade; 

8.2.33 – Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de regularidade junto ao 

FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos 

comprovantes sempre que exigidos; 

8.2.34 – Deverá treinar e capacitar os servidores indicados pelo Município a utilizar todos os 

recursos do sistema; 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9.1.3. De acordo com o termo de referencia que fazem partem integrante da Adesão 017/2023. 

 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 

10.1. – DO REAJUSTE 

10.1.1 – Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 

(um) ano, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

10.2.2 – Após um ano poderá haver reajuste pelo IPCA. 

 

10.2 – DO REEQUILIBRIO 



 

10.2.1 – O valor do contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 65, inciso II, alínea 

d, da lei 8666/93, e observados os itens subsequentes deste termo de referência. 

10.2.2 – As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

10.2.3 – Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

a) Elevação dos encargos do particular; 

b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato; 

c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; 

d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento 

 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 – Conforme a Portaria nº 067/GP/2022, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

presente contrato será feito pelo servidor MARIO LÉO RIBEIRO JUNIOR, designado pela 

Secretaria Municipal de Gestão, nos termos do art.67 da Lei nº 8.666/93, competindo-lhe tomar 

todas as providências, de modo assegurar que este seja executado de acordo com as cláusulas 

avançadas. 

 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas nas secretarias 

municipais: 

 

Gabinete do Prefeito 

Dotação: 04.122.0002.2003 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500000000 

Secretaria Municipal de Educação Desporto e Lazer. 

Dotação: 12.122.0005.2007 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500100100 

Dotação: 12.361.0006.2011 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500100100 

Dotação: 12.365.0006.2014 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 



 

Fonte: 1500100100 

Dotação: 12.361.0006.2012 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1550000000 

Dotação: 12.366.0006.2019 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500100100; 1759000070 

Dotação: 12.361.0006.2025 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500100100; 1759000070 

Dotação: 12.361.006.2026 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1553000000 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Dotação: 10.122.0008.2031 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500100200 

Dotação: 10.301.0009.2037 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500100200; 1600000060; 1621000000 

Dotação: 10.302.0011.1015 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500100200; 1600000060; 1621000000 

Dotação: 10.305.0012.2045 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500100200; 1600000060; 1621000000 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 



 

Dotação: 04.122.0011.0013.2050 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500000000 

Dotação: 15.451.0015.2054 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500000000; 1759000000 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Dotação: 13.122.0016.2060 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

Dotação: 13.392.0017.2064 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social. 

Dotação: 08.122.0019.2070 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

Dotação: 08.243.0023.2083 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

Dotação: 08.244.0021.2074 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000; 166000000 

Secretaria Municipal de Saneamento e Abastecimento de Agua 

Dotação: 17.122.0024.2090 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

Dotação: 17.512.0025.2091 



 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Dotação: 04.122.0026.2102 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Dotação: 04.123.0027.2110 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

Secretaria Municipal de Gestão 

Dotação: 04.122.0029.2120 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

Secretaria Municipal de Recursos Humanos 

Dotação: 04.122.0030.2130 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Regularização Fundiária. 

Dotação: 20.122.0032.2140 

Natureza de despesa: 33.90.30.00.00 

Natureza de despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 1500000000 

 

 

 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente 

para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 

55, § 2º. 

 

14.0 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

14.1 – Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 

14.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda 

a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e FGTS. 

E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Santo Antônio do Leverger –MT, 04 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

 

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

 PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA 
CNPJ: 18.009.871/0001-31 

  

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.________________________ 2.___________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 


